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de 7 de Dezembro, a redistribuição da quota de isenção 
de um operador cujo processo de candidatura foi anulado.

Assim:
Nos termos dos artigos 4.º e 5.º do Decreto -Lei 

n.º 49/2009, de 26 de Fevereiro, e do artigo 2.º da Portaria 
n.º 353 -E/2009, de 3 de Abril:

Manda o Governo, pelo Ministro da Economia, da Ino-
vação e do Desenvolvimento, o seguinte:

Artigo único

A fórmula B constante no n.º 1 do artigo 1.º e o anexo 
à Portaria n.º 353 -E/2009, de 3 de Abril, passam a ter a 
seguinte redacção:

Artigo 1.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

B = index gasóleo + isenção de ISP  – desconto 
logístico + 148

  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

ANEXO

(a que se refere o n.º 2 do artigo 2.º)

Limites máximos, por produtor, de venda de volumes de 
biocombustíveis que beneficiem do regime de isenção 
de imposto sobre os produtos petrolíferos e energé-
ticos (ISP). 

(Metros cúbicos) 

Produtor 2009 2010 

Iberol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76 159 82 426 
Torrejana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66 691 77 654 
Biovegetal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54 700 68 993 
Prio   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52 498 67 111 
Sovena . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 024 62 981 

 O Ministro da Economia, da Inovação e do Desenvol-
vimento, José António Fonseca Vieira da Silva, em 26 de 
Janeiro de 2010. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 70/2010
de 4 de Fevereiro

Pela Portaria n.º 190/2004, de 26 de Fevereiro, foi criada 
a zona de caça municipal da freguesia da Barosa (processo 
n.º 3561 -AFN), situada nos municípios de Leiria e da Ma-
rinha Grande, válida até 1 de Março de 2010, e transferida 
a sua gestão para a Associação Desportiva de Caça e Pesca 
Os Águias, que entretanto requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipu-
lado na alínea a) do artigo 18.º, ambos do Decreto -Lei 

n.º 202/2004, de 18 de Agosto, na sua actual redacção, e 
consultado o Conselho Cinegético Municipal de Leiria, de 
acordo com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, 
não tendo sido ouvido o Conselho Cinegético Municipal da 
Marinha Grande, uma vez que não se encontra constituído, 
e no uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo 
despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a zona de caça municipal da freguesia da 
Barosa (processo n.º 3561 -AFN) bem como a respectiva 
transferência de gestão, por um período de seis anos, sendo 
aquela constituída pelos terrenos cinegéticos cujos limi-
tes constam da planta anexa a esta portaria, que dela faz 
parte integrante, sitos nas freguesias de Amor, Barosa e 
Parceiros, todas do município de Leiria, com a área de 
901 ha, e na freguesia da Marinha Grande, município da 
Marinha Grande, com a área de 13 ha, perfazendo a área 
total de 914 ha.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 2 de Março 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 25 de Janeiro de 
2010. 

  

 Portaria n.º 71/2010

de 4 de Fevereiro

Pela Portaria n.º 1007/2003, de 17 de Setembro, foi 
criada a zona de caça municipal de Sonim e Fiães (processo 
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n.º 3414 -AFN), situada no município de Valpaços, com 
a área de 1967 ha e não 1934,4583 ha, como é referido 
na citada portaria, válida até 17 de Setembro de 2009, e 
transferida a sua gestão para a Associação de Caçadores 
de Sonim, que entretanto requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipu-
lado na alínea a) do artigo 18.º, ambos do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, na sua actual redacção, con-
sultado o Conselho Cinegético Municipal de Valpaços de 
acordo com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, 
e no uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo 
despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo 1.º

Renovação

É renovada a zona de caça municipal de Sonim e Fiães 
(processo n.º 3414 -AFN) bem como a respectiva transfe-
rência de gestão por um período de seis anos, constituída 
pelos terrenos cinegéticos, cujos limites constam da planta 
anexa a esta portaria e que dela faz parte integrante, sitos 
nas freguesias de Fiães, Tinhela e Sonim, município de 
Valpaços, com a área de 1967 ha.

Artigo 2.º

Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 18 de Se-
tembro de 2009.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 25 de Janeiro de 
2010. 

  

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.º 10/2010
de 4 de Fevereiro

O presente decreto -lei estabelece o regime jurídico 
a que está sujeita a gestão de resíduos das explorações 
de depósitos minerais e de massas minerais — resíduos 
de extracção, transpondo para a ordem jurídica interna a 
Directiva n.º 2006/21/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 15 de Março.

A União Europeia reconheceu a necessidade de criar um 
enquadramento legal próprio para a gestão de resíduos de 
extracção, tendo em conta a especificidade da actividade 
em causa e dos resíduos que dela resultam. A especificidade 
desta actividade justifica -se pelo facto de a exploração de 
minas e pedreiras, bem como as actividades de tratamento 
e transformação dos produtos resultantes dessa exploração, 
originar, geralmente, volumes apreciáveis de resíduos que, 
em caso de gestão inadequada, podem conduzir a situações 
de risco elevado para o ambiente, saúde pública e segurança 
das populações. Tal circunstância aconselha a adopção de 
medidas de gestão de resíduos orientadas para a prevenção, 
para a valorização e, subsidiariamente, para uma deposição 
final em condições adequadas de estabilidade, segurança, 
de integração no meio envolvente e de protecção do am-
biente e da saúde pública.

O presente decreto -lei consagra cinco importantes me-
didas que vão ao encontro dos objectivos que o XVIII Go-
verno Constitucional pretende alcançar em matéria de 
prevenção de produção de resíduos, de melhoria do con-
trolo e fiscalização ambiental e ainda na simplificação dos 
procedimentos e regimes de licenciamentos.

Assim, em primeiro lugar, consagra o princípio da sim-
plificação administrativa e da desmaterialização de actos 
e procedimentos.

O princípio da simplificação administrativa prevê uma 
redução, ao mínimo indispensável, dos encargos sobre os 
interessados, os procedimentos, os documentos e os actos 
que tenham de praticar ou enviar às entidades competentes 
e garante uma estreita articulação com outros regimes jurí-
dicos que regulam a actividade de exploração de depósitos 
minerais e de massas minerais.

Já o princípio da desmaterialização possibilita aos opera-
dores uma comunicação mais rápida e eficaz com as entidades 
licenciadoras, mediante a utilização de meios electrónicos.

Em segundo lugar, valoriza a adopção de práticas de 
planeamento para a eliminação segura de resíduos, me-
diante a adopção de um plano de gestão de resíduos de 
extracção do qual constam as medidas necessárias para a 
prevenção e valorização destes resíduos.

Uma vez que a garantia da eliminação dos resíduos 
de extracção em condições de segurança constitui uma 
preocupação maior do regime jurídico que se institui, 
estabelecem -se regras e requisitos específicos para a cons-
trução, exploração, encerramento e pós -encerramento de 
instalações de resíduos de extracção.

Em terceiro lugar, define os termos do procedimento 
de licenciamento das instalações de resíduos de extracção, 
bem como dos procedimentos de exploração aplicáveis a 
situações especiais.

O cumprimento integral das condições impostas na 
licença, incluindo as relativas à fase de pós -encerramento 
e à reabilitação dos solos afectados pela instalação de resí-




